CAMARA DOS DEPUTADOS
Comisséo de Trabalho, de Administracéo e Servico Publico

PROJETO DE LEI N.° 7.703, DE 2006

Dispbe sobre o exercicio da medicina.

EMENDA

Modificar o inciso Il, § 4°, artigo 4°, visando suprimir a palavra puncao,
alterando a redacéao para:

Il — invasdo da pele atingindo o tecido subcutaneo para injecéo, succéao,
insuflacdo, drenagem, instilacdo ou enxertia, com ou sem 0 uso de agentes quimicos

ou fisicos;

JUSTIFICACAO

A acupuntura foi uma técnica ridicularizada e perseguida pelos médicos
até a década de 80 do século XX. Os profissionais fisioterapeutas, biomédicos e
enfermeiros ja reconheceram a acupuntura em 1985, 1986 e 1995, respectivamente.
Em 1995, foi reconhecida com atraso pelos médicos como especialidade. Depois disso,
os Conselhos Federais de Farmacia, Fonoaudiologia, Psicologia e Educacdo Fisica
reconheceram a acupuntura. Hoje, existem 30.000 praticantes de acupuntura no Brasil,
dos quais 90% sao profissionais de saude de nivel superior.

O Conselho Nacional de Saude e o Ministério da Saude, na Politica
Nacional de Praticas Integrativas e Complementares no SUS, publicaram a portaria
971/06, instituindo atendimento multiprofissional de Acupuntura. No Congresso
Nacional, séo varios os projetos de lei propondo a regulamentacédo da acupuntura.

A supressédo da palavra “pungdo” mantém na legalidade os trabalhos de
todos os profissionais envolvidos na acupuntura.
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